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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022

  
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE FAZEM ENTRE
SI A ANTT E A EMPRESA ....................................

 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres, entidade integrante da Administração Federal indireta, constituída nos
termos da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 -
Projeto Orla, Pólo 8, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato
representado(a) pelo Diretor Geral........ ...., nomeado pela Portaria nº ...., de ... de ...... de 20..., publicada no DOU de
.. de ... de ..., inscrito(a) no CPF nº ......., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....., doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ....... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........................., sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº 50545.327696/2019-58, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 24/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  serviços de engenharia para readequação e
modernização do edifício Sede da Unidade Regional de Santa Catarina da Agência Nacional de Transportes Terrestres
(COLOG/SC/ANTT), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do pregão e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima,
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global estimado da contratação é de R$ .... (...), conforme tabelas a seguir:

 

SERVIÇOS PRELIMINARES

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL
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1 PLACA DA OBRA EM AÇO GALVANIZADO. m² 1      

2
PROJETOS EXECUTIVOS: ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO,
HIDROSSANITÁRIO, CLIMATIZAÇÃO E INCÊNDIO
CLIMATIZAÇÃO E INCÊNDIO.

Unidade 5      

3 ALVARÁ PCI BOMBEIROS.  Unidade 1      
DEMOLIÇÃO E RETIRADA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

4
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 

m³ 11,5      

PAREDES EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS E DIVISÓRIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

5

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 68,5      

6 PAREDE COM PLACAS DIVISÓRIAS P/V/P MIOLO CELULAR,
PARA USO INTERNO. AF_06/2017_P m² 320      

7

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR
15930) DE 600 X 2100 MM OU 700 X 2100 MM, DE 35 MM
A 40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, NUCLEO
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA)

Unidade 10      

8  PAREDE COM PLACAS DIVISÓRIAS P/P MIOLO CELULAR,
PARA USO INTERNO. AF_06/2017_P  m² 20      

REVESTIMENTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

9 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 370      

10
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA
POLIMÉRICA /

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 370      

11

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA
ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO
EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014

m² 370      

12

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSATRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADAMANUALMENTE EM PANOS
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25
MM. AF_06/2014 

m² 370      

13

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF_07/2021

m² 7      

14

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 7      

15 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

m² 90      
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APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF_07/2021

16
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADAEM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 1045      

17
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM.
AF_06/2014 

m 167      

18 PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 (Reserva técnica ). m² 104.5      

19
FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRASERRADA, E=25 MM,
4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 5      

20

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Kg 10      

21

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM
EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU
IGUAL A 20 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 1      

ESQUADRIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

22
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA
E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

m² 83,6      

23 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  m² 83,6      

24

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA,
80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Unidade 5      

PINTURA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

25 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 5680      

26
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA)
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 17      

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

27
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

m 130      

28 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO
COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 m 130      

REDES LÓGICA E ELÉRICA ESTABILIZADA
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO

UNITÁRIO
CUSTO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

MI
NU
TA



+ BDI
(25%)

29

PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019  Unidade  6      

PASSA FIO E CABOS ALMA DE AÇO PROFISSIONAL 20
METROS Unidade 10      

CABO REDE 50 CM PATCH CORD CAT6 UTP AZUL
FURUKAWA OU EQUIVALENTE  Unidade 55      

CABO REDE 50 CM PATCH CORD CAT6 UTP VERDE
FURUKAWA OU EQUIVALENTE  Unidade  55      

CABO REDE 50 CM PATCH CORD CAT6 UTP AMARELO
FURUKAWA OU EQUIVALENTE  Unidade 5      

CABO REDE 50 CM PATCH CORD CAT6 UTP VERMELHO
FURUKAWA OU EQUIVALENTE Unidade 10      

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2019  Unidade  125      

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

Metro 2674      

CANALETA FECHADA COM DIVISOR ALUMÍNIO BRANCA
SEM TAMPA 73 MM 25 MM 3000 MM DUPLO 25 D -
DT1224100 - DUTOTEC OU EQUIVALENTE 

Metro 136      

CABO FIBRA OPTICA - CONECTORIZADO (CABO DROP) Metro 60      
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Metro  60      

CORDÃO ÓPTICO PATCH CORD SC APC SC APC 2M
HOMOLO ANATEL Unidade  2      

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Unidade 169      

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A Unidade  15      
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Unidade  2      

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Metro 4638      

PAINEL 4X4 DE ENERGIA E DADOS 4 COLARES RJ45 E 4
TOMADAS AC Unidade  27      

SERVIÇOS FINAIS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO
UNITÁRIO

CUSTO
UNITÁRIO

+ BDI
(25%)

SUBTOTAL

30
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020 

m³ x Km 360      

31 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM
VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 1695      

32
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO
UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO
MANUAL. AF_04/2019 

m² 1695      

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39250/393001

Fonte: 0129039269

Programa de Trabalho: 173865

Elemento de Despesa: 449051-93

Nota de Empenho xxxxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo deste Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no
Termo de Referência, anexo deste Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
deste Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3.  Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-
base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o
valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço global ou
empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO

17.1. É eleito o   Foro da justiça Federal -  Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam se compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
ANEXO I DO CONTRATO - TERMO DE REFERÊNCIA

(SEI Nº 14147078)

Documento assinado eletronicamente por ABELAR VIEIRA ROSA NETO, Pregoeiro(a), em 01/11/2022, às 08:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14147228 e o código
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CRC 9A7A5237.

Referência: Processo nº 50545.327696/2019-58 SEI nº 14147228
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